
Ofício nº. 153/2013-GPC

Limeira do Oeste - MG, 23 de julho de 2013.

Ao Excelentíssimo Senhor 

Enedino Pereira Filho

Prefeito do Município de 

LIMEIRA DO OESTE - MG

Senhor Prefeito,

Venho  através  deste  solicitar  suplementação  na  unidade  do 

município  do  orçamento  da  Câmara  Municipal  de  Limeira  do  Oeste,  no 

exercício de 2013, pelo motivo abaixo aduzidos:

1- O orçamento do Poder Legislativo foi fixado para o exercício de 

2013 é de R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais);

2- A arrecadação efetiva do legislativo, neste exercício de 2013, é 

de R$ 97.470,04 (noventa e sete mil quatrocentos e setenta reais e quatro 

centavos) mensais, totalizando R$ 1.169.640,48 (um milhão cento e sessenta 

e nove mil seiscentos e quarenta reais e quarenta e oito centavos) anual;

Portanto o pedido se justifica pelo excesso de arrecadação do 

Poder Legislativo que será de R$ 69.640,48 (sessenta e nove mil seiscentos e 
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quarenta reais e quarenta e oito centavos) no exercício de 2013.

Informo  ainda  ao  departamento  contábil  do  município  que  a 

suplementação  deverá  ser  da  seguinte  forma,  nas  fichas  próprias  do 

Legislativo:

01 - CÂMARA MUNICIPAL

01.05 – MANTER ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

01.031.0001.2.006 – manter atividades administrativas

3.3.90.30.00 – Material de consumo..............................................R$ 24.640,48

3.3.90.39.00 – Outros serv. terc. pessoa jurídica...........................R$ 45.000,00

Sem mais  para  o  momento  aguardo  o  envio  do  Decreto  com a 
devida suplementação.

Atenciosamente,

Celcimar Borges Andrade

Presidente da Câmara


